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CÂMARA MUNICIPAL DE CAGWOQ^fTOiPSTOíIBfiyilRIM
ESTADO DO ESPÍfflTOiBAiqTOTÃPEMíRiM

MUMERODATA

PROJETO DE LEI N- 165/97
^àoilqf

DESTINO: ̂  , cODIGO :
TiU

ALTERA A REDAÇÁO DOS
ARTIGOS r, 2° E 3° DA LEI N°
3.872/93 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Artigo r — Os Artigos r, 2°, e 3° da Lei n° 3.872, de 1° de
dezembro de 1993 passam a ter a seguinte redação:

"Art. 1° -Fica instituído o Cachoeiraço, que tem por
finalidade promover o Carnaval de Rua extemporâneo, a
ser realizado na cidade de Cacheiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° - O Cachoeiraço acontecerá todos os anos, a partir
do ano de 1997, e se realizará no l°(primeiro) final de
semana do mês de setembro, durante 03(três) dias,
iniciando-se na sexta-feira e encerrando-se no domingo,
antecedendo as comemorações do dia da Pátria.

Art. 3° - A festa do Cachoeiraço deverá ser abrilhantada
com apresentações de trio elétrico e demais atrações
relacionadas ao evento."

Artigo 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

O

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de julho de 1997
APROVADO EM DISCUSSÃO

UAREZ Ta vare

Vereador

X Cf'
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RUA BARÃO DO ITAPEMIRIIVI, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 C!EP 2S300-11~C
T"EIVRABX: [027] 5220622 - FAX: [027] 521-13DS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 3 ̂

JUSTIFICATIVA:

Nobres pares, a finalidade deste Projeto é de proporcionar diversões para o
povo cachoeirense, além de estimular o turismo e divulgar o nome do nosso
Município, e, tendo em vista que o mês de Junho já é acarretado de
programações por causa das comemorações da festa da cidade, toma-se
inviável a realização do mesmo. Por este motivo transferimos o Mini
Camavel de Rua extemporâneo para Setembro.

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-11 □
TEL/PABX: [027] 522-0622 - FAX; [027] 521-1303 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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PROJETO DE LEI 165/97
código":DESTINO:

DU
ALTERA BQSj
ARTIGOS 1°, 2° E 3° DA LEI N°
3.872/93 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Artigo 1° — Os Artigos 1°, 2\ e 3° da Lei if 3.872, de U de
dezembro de 1993 passam a ter a seguinte redação:

"Art. 1° -Fica instituído o Cachoeiraço, que tem por
finalidade promover o Carnaval de Rua extemporâneo, a
ser realizado na cidade de Cacheiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° - O Cachoeiraço acontecerá todos os anos, a partir
do ano de 1997, e se realizará no l°(primeiro) final de
semana do mês de setembro, durante 03(três) dias,
iniciando-se na sexta-feira e encerrando-se no domingo,
antecedendo as comemorações do dia da Pátria.

Art. 3° - A festa do Cachoeiraço deverá ser abrilhantada
com apresentações de trio elétrico e demais atrações
relacionadas ao evento."

Artigo 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de julho de 1997.

JOoOaJL
JUAREZ T A ES A T

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EOIFICIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1D
TEL/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [D27] 521-13D3 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA:

Nobres pares, a finalidade deste Projeto é de proporcionar diversões para o
povo cachoeirense, além de estimular o turismo e divulgar o nome do nosso
Município, e, tendo em vista que o mês de Junho já é acarretado de
programações por causa das comemorações da festa da cidade, toma-se
inviável a realização do mesmo. Por este motivo transferimos o Mini
Camavel de Rua extemporâneo para Setembro.

RUA BARÃO OD ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-1 1 □
TEU/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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Cachoeiro de íapemirim, 03 de Dezem^Eo^de 1993 .
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É4os cfio Podei* vExecotiVo
í??:

iitscutivo Municipal

)SÉ TASSO ANDRADE
rr^Ielto Municipal

CARLOS DEPES
Vice-Prelelto

;|di|^CRETARIOS
oi Viana

ido? Gorai do Município

cio Franco
lHo Obele do Gabinete do Pre-

WêMo Loss
:rlo Municipal de Educação

i ÔQulart
■K- .

i^d Municipal da. Fazenda
á:í- ■ " ' "
los- Amaral
irlo Municipal de Agricultura

lOT Ribeiro de Souza

Lrlo Municipal de Administração ,

xJl^nçalves Alves
ífi^ Municipal de Saúde e AbsIs-
Sáálal

lánardo Pena
ÍFlà Municipal de Cultura. Eepor-
irlBino

Iberio Loss
Wo Chefe da Coordenadorla de ;
ini63to. Municipal

Higiorgie
Municipal de yiaçfto, Obras e

Hos Amaral

iijiíí Mun. de Serviços Urbanos
■inb)

nsaga Gomes da Costa
árío Extraordlnórlo para Proje
pélrsiB - Assuntos Transportes

ip.dc
l|í& Extraordinário para Projetos
b)s «
rGereío
evv -
árls Extraordinário para Projetos
sls — p/ Assuntos de 6omunlea-j?
plvalgftÇ&o S

lei e. 3872
.?£<■ .DispSe sobre a criação do MfKA-
■ f' XC, Mini Carnaval de Rua de Ca-

• wí■ choíiro de Itapemirim-ES.

O rVesldente da Cêrcara Munici-,
■  pai de Cachoeiro de Uapemítin^y.

Estado dó Espirito Santo, nóX;|uso-
,  í de =uas atribuições legais,
• • '.go seguinte Lei: tíjiíSíS''

bbí: Artigo 1* — Fica instituídoÍCÂkür que tem" por linalidade prq^;^^
b^''làarnBva.! ,de rua extemporâneo,
realizado ne cidade de Cachoeiro de llape-
biírim-ES. ^

ÍÍ- ArtigG 2° — o MIKAXQ acb^ec#-
râ?todos oí anos, a partir do ano dèHg9.^^.
c se reali7srá.no 3° (terceiro) final -^e;^
mana do gí-^s de junho, durante
dias, iniciasdo na sexta-feira e encerf|ndo|
se no domingo, antecedendo aos festejos da
cidade. : ~ ■

Artigu 3° — A festa do MIKAX,^
deverá ser abrilhantada com apreseàt|ç3||;s.
de Trio Elétrice e demais atrações relaciô-
nadas ao tx'ento-, ^ í

Artigo 4° — Esta Lei será regulamen>
tada pelo Poder Executivo, no prazo de 90
dias, a cciiísr da data da publicação desta-

.  leL::,.' ' (í
Artigo 5° — Esta lei entrará em vir

gor na àetp dé sua publicação, revogadas
as disposiíoes ,em eonlrário.

Cachaeiro de Itapemirlm, 01 de dezem
bro de 1953. "

Assarlm Ali»iao da Silveira \
prouidente

Bmiís ü. 1328
o prelelto ^Municipal de Csohoeiro
d: Itapemirlm, Estado do Espinto
Ssato, no uso de suas atribuições
leqais, considerando o disposto'. nó

r Arfjgo 6?, item V da Lei Munjci-
p^l n* '37S0 de 23.12 92, cpnsídé-
r-ado sinda. que o Índice acumu
lado da TR/92, até Dezembro, a-
tisgiu: 1.156,00 fo (um mil, cento e
cinqüenta e seis por/cento), De-
c-eta: ir -

Artijo r — Fica corrigido o Orça
mento em vigor (Receita e Despesa) em
mais 30 % (trinta por cento).

Art-io 2° — A correção de qae.;tta,ta
o antigo íiSterior c parte da diferersçs do
índice Ep icsdo no Orçamento de lÇ92pars
1993, err tucção do índice real da TR
acumulad - «.-tD 1992.

Artigo — Este Dec ;o entrara ei

vigor ua dita de sua publicação, revogad:
as dispoOiçcss em contrário.

•  Cacho~íro de Itapemirim, 02 de,'';di
zetabro de 1993. ■

.3<mm TASSO AKíDBaKE
l^^^refeito Mnoicipa! j

Bgirsii n. 8320
o Prefeito Municipal de -Cachpei
de Itapemirim, Estado do Espíri
Ss2^, no uso de suas atribuíçõ
lecsis, resolve;

sr o servidor municipal Herc
ia, lotado na Sacretaria'Mui
;3ção. Obras e Interior, para
iunção gratificada de Che.fé

Fabricação de Pré-Mold^di
J.2, a partir do dia 01 deííC
corrente, assegurando-lhe íp
epçãor da gratificação estl^be

sigo 22, § 2* item II, da Lei

lano Fírrt;
cipal V;
xercer e i
Divisão d.r
Símbolo pi'
zcmbrc- àc
reito a pe-
cida no Ar
2.8S4/SÍ.

OâcP.oeiro de Itapemirim, 02 de .dcze
bro ds 1#3.

TASSO ANDRADE-V
^^relelto Manlpipal

Si^mrnngg: 1^30
O Prefeito Municipal de Ça^ho
ro de Itapemirim, Eatado d,Q;:|Eí
rito Santo, no uto de suaa;;: «t
balçõea legais, autorizado pbl® 1

:  ' Misafcipal n° 3.344, Art. fi°0Ít
lü de 05.12.90, Decreta: /'S;

5%rl. í 2 — Fie» aberto o crédSÍb J
píeB&astsí ns tbIoí de CR$ I6l.883>i,i2
(eení£?re g^ssenta e um Milhões, pi|bc«
tòí fe ojisáía e oito mil, quatrocéntbs
dcz6 snir.íiiros reais e dois centavoá^í; pi

. refor^ -ifaiieguintei., dotações:

Câmagri ?áunieipa\
0101. Outros Serviços e

-Ecsirfsa

ProfríífSíS-ría Geral do
tí&icspio

OtOi í Pessoal Civil
02O4.Mn Obrigações Patro-

020á Sl£& Material de Con-
' 8U£g$

0£04.|lSf Outros Serviços e
EííSar/rig

9
'2^44

1.63p48

2.S5ífp9S
5Ó;^®

■'' "'1^'

30^00
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto DE Lei N° 165/97
Iniciativa : JUAREZ TAVARES MATA

Relator : Elimar Ferreira

Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação dos artigos 1°, 2° e
3°daLei n° 3.872/93.

Voto do Relator:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria com a
Emenda.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Decisão:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria com a Emenda apresentada pelo
Edil juarez, observadas as normas regimentais.

Cachoejrj)|(|^|^^e^rim, o"^ de,,A}^d4^de 1997.
PRESIDENTELOS/SAA

AR

T

FERREIRA - RELATOR

JANUÁRIO ARCHANJO - MEMBRO

RUA BARAG DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: [027J 521-1309 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CAMARA/MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME \ SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES ><

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRÁS ZAGOTTO X

CAMILO LUIZ VIANA X

EDISOM V. FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA V

JATHIR GOMES MOREIRA X

/

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSÉ COSTA BOECHAT X

JOSÉ RENATO D. FEDERICI X

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA X

LUIZ ROBERTO DA SILVA 0" X

SEBASTIÁO ARY CORRÊA X

THÉO DE SOUZA MOURA

TÚLIO J. ARCHANJO X

WALTER GOMES X

• PROJETO N°

• REQUERIMENTO N"

• DATA ̂ /09/?9-

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:
APROVADO EM 9^—'
.^ISCU^ÃO

POR .
SALADAS SESSÕES.t^'!''

REJEITADO POR
SALA DAS SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA DAS SESSÕES 1 /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

CCAAICe^ (JJ iJofv
OUa\-QaÁ'^<^'0
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